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PROTOCOLO NR 6256/97 - AZELIR ZENIR KOPRQVSKI, ESCRIVA DIS-
TRITAL pE PIAMANTE DO SUL, COMARCA DE GUABIANIACU,(Assunto:
Contagem em dobro das férias alusivas aos anos de 1968 a
1989, bem como incorporação ao acervo de serviço público do
dobro das licenças especiais deixadas de usufruir). liDe a-
cordo com o parecer retro: I, Indefiro a contagem em dobro
das férias alusivas aos anos de 196B, 1974, 1975, 1976,
1977, 1978, 1979, 1980, 1981, 1982, 1983, 1984, 1985, 1986,
1987, 1988 e 1989, por falta de amparo legal: lI, Lavre-se o
seguinte ato em favor da postulante: a. mandando contar, pa-
ra todos os efeitos legais, o tempo de 300 (trezentos) dias,
correspondente ao dobro das férias não usufruidas nos anos
de 1969, 1970, 1971, 1972 c 1973, com basp no artigo 37, do
Ato das Disposições Transitórias da Constituiçâo Estadual:
b. mandando incorporar ao seu acervo de serviço publico, pa-
ra todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta)
dias, referente ao dobro da licenca especial não usufruit'a e

IM PREN SA O F IC IA L DO ESTADO DO PARANÁ

( 50 anos)

COMUNICADO

Comunicamos a todos os Clientes e ao Público em Geral que, a

partir do dia 02 de abril de 1997, as Matérias para publicação

nos Diário Oficial do Estado - Poder Executivo, Diário Oficial -

Comércio, Indústria e Serviços, Diário da Justiça e Diário do

Município de Curitiba, só serão aceitas se e5tlverem de acordo

com o MANUAL DE NORMATIZAÇÃO DE PUBLICAÇÕES - 1997. Este manual

encontra-se a disposição dos interessados na Sede da Imprensa

Oficial do Estado, sito à Rua dos Funcionários 1645, Bairro do

Cabral.
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relativa ao qüinqüênio compreendido entre 24.05.68 e
23.05.73, com base no artigo 248, da Lei n' 6174/70. Curiti-
ba, 18 de março de 1997. (a)MARGARETH NASCIMENTO DA COSTA

SCHON. Diretora Geral.

Curitiba, 26 de março de 1997_

Diretora

I

/

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

Relação n~OI0197

Proloco&o D. 58.820t'96 • IDltn:Sudot: JOSE CAETANO DOS REIS E OUTROS, adv. Df. Davi

Deuuchef Filho. A"unto: Requerem a reconsideraçio do despacho que deferiu o precatóriu
requisitório protocolado 50b n. )8816/96 Da:pacho. I - JMi Cadano do Rei! e 01.11""
insurgem-se contra o despacho de fls. 10). que deferiu o precatório requisitório protocolado sob n
)8,816196, no valor de RS 167.023,79 (cento e sessenta e sete mil vinte e três reai$ e setenta e

nove centavos), "ressalvando que a díve'!'gência elcistente no referido clilculo ~ discutida
oportunamente'". Alegam, em suma, que: o precatório requisitório foi expedido pelo Juiro de

Direito da 2&. Vara da Fazenda PUblica. Falências e Concorda1as, pelo valor de R$ 248010,86
(duzentos e quarenta e oito mil dez reais e oitenta e seis c:entavos), porem. após pronunciamento

da Procuradoria Geral de Justiça. foi deferido peJo Presidente do Tribunal de Justiça por valor
diverso daquele requisitadO pelo J'-'w da exCQ.lÇio; essa a1teraçio do valor nio poderia ter

ocorrido porque. sendo o prccatóri .• requisitório l,llTlprocedimento administrativo, ao Presidente
somenle caberia examinar as condições extrinseas do instrumento previstas no artigo 276 do

Regimento Interno do Tnl>unal de Justiça, não se lhe permitindo o ,eexame de matma ja apreciada
peJo Juizo da cxecuçio; na espéçia.. as questões rdativas &05cák;ulos. valores. COlTeçiOmonetãria,
e.u demais.. foram decididas pelo Juiro rompetente. que deferiu a execuç!o pelo valor enc:omr",do

no cálculo de fls. 69; e a decisão em foco, por tanto, desrespeitou a competência fixada em lei e a
roisa julgada, bem como 05 prindpios do duplo grau de jurisdição e do romradit6rio 11 - Tem
razJo os requerentes. Realmente. a autoridade adminiSlrativa crK:aITegadade cumprir o precatório

nio tem funç!o judicante; tem-na, isto sim, somente o ju~ da aç!o e o da exccuç!o A C!o!>t:

respeito, é oponuno transerevCl"aqui o entendimento do eminente Ministro Milton Luiz Pereira, no
julgamento do Resp 45,947.8.SP, que ob$elVa M...ser inquestionável que a requisição do

pagamento (art 730. I, CPC), no Tribunal. obedecerá a procedimento de naturereza administrativa.
sem esJll.llecerque os efeitos juridiC05 do consequente pagamento ooonmo no originário processo

de execução, presidklo pelo Juiz que. até a exlinç!o, tem competência para a pertinente prestação
jurisdicional solicitada. Ao Presidente do Tribunal compete a verificaçio da regularidade formal da

requisição de pagamento, colocaçAo na ordem cronológica de apresentaçlo, sem transmudar-se em
Juiz da EXCCUç!OM,e isso porque ~...a funçlio de naturua administrativa do Presidente do

Tribunal. ao atender a ptecatorio, nio campona dcci5lo e consequentes rccu~. de rlaturc:za

jurilillicional, Se não e meTOautômalo e nã(, está impedido de verificar a regulandade (\0 prce:atono.
ao verificar erro, deve: encaminha.lo li auloridade judiciária que o o:xpediu porquo:, esla sim. o: a

competente, com IUn<;ão jurisdicional, c:umo juir- do proeaoo, para d~'cidir do erro e.
C\ic"tualmenle. corrigi-lo. Ne:m se diga quo; o Presidc:ntc do Tribunal não pode: estar submetidu á
decisão do Juiz dc primeira instância. No caso. o PrCsideole al;e como autoridade administratIva,

des~tida. ai, de: poder jurisdicional. E "a d«isio do Juiz do primeiro grau poderio os
interC$Slldosinterpor os rcmC:dioscabi~'eis para o Tribunal competente, Outrossim. telllo algum de
lei outorga competência aos Presidentes dos Tribunais para. a revisão, wm cani.ter jurisdicional. dos

precatórios Tem competbM:ia para determinar sequestro de quantia necessaria a s.alisfação do
dd:>ito. a requerimenlo de credor prelerido 00 seu direito de preterenaa, porque a dá o tc:x.lO

colll>1ilucional. Não para rescisão das decisões tomadas oos processos, pelos juius ou pelru.
Tribunais.' (RSTJ 64/304). Assim, cabe ao Presidente do Tribunalape:nas cumprir o precatório. sem
qualquer eume das malCrlllS acobenadlll; pela coisa julgada. porque discutidas e dirimida.s. li
el(auslio, nos graus ordinários de jurisdição, sendo, pois. procedentes as alegações de l1s. 107/114.
A incompetência dos orgãos administrativos é absoluta e a inobservãno..-illdesta qUlllidade fere todos

os principios de direito processual, em panic:ular o principio do juiz natural DianLe:do exposto,
rec:unsidcro a dc:cisãDde fls. 10), para deferir o precatório requisitório pelo valor de R$ 248 010,86
(duzentos e quarenta e OilOmil, da rcais e oitenla o seis cenlavos), manLendo-a quanto am; demais

fundamentos Requisite-se ao Senhor Govo.'fTIador do Estado o pagamento da quantia

complementar Publique-se e inlime-se. Curiliba, 2R de:janeiro de 1997, Presidente.

Protocolo n. 58.821/96. InteffS5IdO!i ANTÔMO BRANCO BATALHA, SUA MUll-IER I::.

OUTROS. adv. Dr. Davi Deutschcr filho AMunto Requere:m a reconsidera"ão do despacho que:
deferiu o preçatorio requisitório protocolado sob n )9.l!21/t.l6 Dnpaebo I. Antônio Braneo

Bah.lha, sua mulher e outros insurgem-se contra o desp.acho de ns 132. que deferiu o prCQItório
requisitório protocolado sob n.)9 8211%, no valor de RS 38 2U8,)4 (trinla e oito mil, duzentru. e

oilo reais c trinla e qUll1rocentavos) ... conforme conta datada de dezembro de 1994, ressalvando
que a divergência existente no referido cálculo sera di!il:lJtidaoponunamcnte~. Alegam. em suma.
que:. o precatório requisitório foi el(pedido pelo Juizo de Direito da 'Ia Vara da Fazenda PUblica.

pelo valor de R$ 207.719.62 (duzento~ e setc mil. setecentos e de1.ellU\lereais e loeSSCntlle dois
centavos), porém. após pronunciamento da Proc:uradoria GefaI de Justiça. foi deferido pelo
Presidente do Tribunal de Justiça por valor diverso daquele rcqui~itado pelo JUil.o da execução.

essa alteração do valor não poderia ler oc:onido porque. sendo o precatório requisitório um
procedimento administrativo, lO Presidente somente caberia examinar as condições extrínsecas do

instrumenlo prcvislas no aniHo 276 do Regimento Intemo do Tribunal de Justiça. não se lhe
permitindo o rCCl(affiCde matéria já apreciada pelo Juizo cJa e>;ccução, na espécie, as questões
relativas aos cálculos, valores, correção monetiria, e as delTlllis, foram decididas pelo Juizo

competente. que deferiu a el(ccução pelo valor encontrado no cálculo de Ih, 66; e a decisão em
roeo, por lanto. desrespeitou a rompc:tenda fixada e:m lei e a coisa julgada, bem como os prinçipios

do duplo grau de jurisdição e do rontraditório 11 • Têm razão os requerentes. Realmente, a
autoridade administrativa encarregada de cumprir o precalório não tem funçAo judicante; lem-na,

i5l0 sim, somente o juiz da ação e o da execução A esse respcilO. é oportuno transcreve'!' aqui o
entendimento do eminente Ministro Milton Luiz Pereira, no julgamento do REsp 4S.947-8-SP, que
observa ~...ser inquestionavel que a reqllisição do pagamento (an. 7)0, I, CPC), no Tribunal,
obedecera I procedimento de nalurereza administrativa, sem esmaccer que 0$ efeitos juridic:os do

consequente pagamento ocorrerio no originmo pr~ de execução. presidido pelo Juiz que. ate
a extinção. tem competência para a pertinente: prestaçio jurisdicional solicitada, Ao Presidente do
Tribunal compete a verificação da regularidade formal da requisição de pagamento, colocação na

ordem cronológica de apresenlaç.io, sem Iransmudar-se em Juiz d. Execuç1o", e isso porque •... a
função de natureza administrativa do Presidente do Tribunal, ao atender a precatório, não comporta

decilOãoe consequenles recursos de natureza jurisdicional. Se nio e mero lI1ltÔmaJoe: não esta
impedido de verificar a regularidade do precalório, ao verificar erro, dcve encaminha-lo a
autoridade: judiciâria que o expediu porque:. esta sim. e a competente. com função jurisdicional.

como juiz do processo, para decidir do erro e, eventualmente, conigi-Io Ncm se diga que o
Presidente du Tribunal nlo pode estar submetido á decisio do Juiz de primeira instirx:ia. No caso.
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CO;\CEOER

CO:\CEIlER

de 1997 .

r.t3rço de 1997.

:..-c--r'~
Til .. \Sn'IEYlO n.\ COSTA SCIIO!'\

DlrclOra Geral

ORDEM DE SERViÇO N." O O 8 4 3

A DIRETORA GERAL DA SECRETARiA DO
TRlI3lJNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PI\RANA. no uso das atríbuiçõt.'S delegadas pelo
DccrclU Judiciário n" 173/89 c lendo em vista o

comido no protocolado sob n° 15033/97. resolve

SECRETARIA I
ORDEM DE SERViÇO N." O O 8 4 2

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TR18lJNAL DE JljSTlÇA DO ESTADO DO
PARANA. no uso Jas ;lrrioUlções delegadas pelo
Decreto Judíciano na 173/89 e tendo em vista o comido

no protocolado sob n" 17608/97 rcsol\'c

a WILSO," PIZZA, Oficial de Justlça. nível 05. do Ol adro Transitório de Pessoal da
Secretaria deste' Tnbunal de Justiç.l. IrInt:J (30) dIas de fenas aiusivas ao ano de 1997. a

panir de 17 de março do corrente anu. de acordo com o artlgo 7"_ inciso XVII. da
ConstItuição Federal

•..
~.eIlC :rJ'

'AS nU::"T() DAC()ST.\ scu(1:-.
r irclura Geral

ORDEM DE SERViÇO N." 00844

" INt:S RIBEIRO SIKORSKI. Assistemc Soei"!. PJ-III. nive! 03. do Qu"dro de
Pessoal da Secretaria do Trihunal de Justiça. quinze (15) dias dI: licença para
lmtarncnto de saúde em pessoa d<l lamiJia. a panir de 03 dc março de J997. de
acordo com u.migu 237. da Lei n" 6174170.

o Prnidenle age: como autoridade administrativa, desvesti~ ai, de pod~ !urisdic.ío~, E da
deci.s.lo do Juiz do primeiro grau poderio 0$ interessados mterpor os remedios cWíVelS para o
Tribunal competente. Outrossim, Ieda algum de lei outorga co":'~tência aos Presi~en!~ dos
TribtJnais panI li. ~S!O. com caniter jwisdiciomu, doo proca~onos. Tem ~ompetencla para
delerminar se(juestro de quantia necessãria li satisfação do d~lto •. li reql.lenmenlo de, cn:dOf
preterido no :>eUdireito de preferência., porque li dá o texto constitucional. Não par .• ~esclsào das
decisões tomadas nos proces!lOS, pelos juizes ou pelos Tribunais" (RSTJ 641304)" ~m. cabe 110
Presidente do Tribunal apenas wmprir o precatório, sem qualquer tXlltlle das malmas acobertadas
pela coisa julgada. porque discutidas e dirimida$, à ciUlUStão,nos ~us ordínãri05 de .j~risdiçào.
sendo, pois, procedentes as alegações de f1s, 189/197. A incom~I~~ dos ~r~s adllUlUstlll.hvU5
é absoluta e a inob!>eNãncia d~lI qualidade fere todos os pnnc::lplOSde dlrelto p~ual. em
panicular o principio do jw natural, Diante do exposto, reconsidero a decido d~ fis 132, para
deferir o prttatório requisitório pelo valor de RS 207.719,62 (duzento~ e sete mIl, !ll:Iecent.o.se
daemove reais e sessenta e dois centavos), rnanlendo-a quanto IK)SdemaiS fundamentos, R~UISIIe-
:;e ao Senhor Governador do Estado o pagamento da quantia oomplementar. Publique-se e llltl1l1e-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 1997. Presidente

ProlO("oio n. ~8.824196 • lotM'cUldo ROSALVO MENI~O MARIA1'>JO,adv, Or. Davi
Deutscher Filho, A:uuato: Rajuerem a recomídereção do despacho que deferiu o precatório

requisitório protocolado sob li 15,968196, Dnpa~ho. I - R~~lvo J',~t~~n~ Mariano t outrm
insurllem-se contra o despacho de fls, 175, que defenu o precatono reqUISltonOprOlOcolado .sob n
15.968/96 no valor de RS 316 049,56 (Irezentos e dezesseis mil. quarenta e nove reais e cinquenta
e seis ce~tavos), "conforme fls. 137/138, res.salvando que a divergência exi.'llente 00 referido
e,"\Irulo sera discutida oponunamente". Alegam, em suma. que o precatório requisitório foi
expedido pelo JUil.o de Direito da Vara Cível da. Comarca de Con!lo~hill~ pelo valor de R$
388262.79 (tlUelltos e oitenta e oito mil, duu:ntos e sesl;enta e dOIS rc&IS e setenta e no\'e
centa'Vos), porêm. após pronunciamento da Procunu:loria Geral de Justiça.. foi deferido pelo
Presidente do Tribunal de Justiça. por valor diverso daquele requisitado pelo Juizo da execução;
essa aheraçl.o do valor nAo poderia ter ocorrido porque, sendo o precatório requisitório um
procedimento administnr.tivo, ao Presidente somente caberia examinar as condições rorinsecas do
instrumento pm-istas no anigo 276 do Regimento Interoo do Tribunal de Ju!rtiça.. não se lhe
pennitindo o reexame de lm1ena já apreciada pelo Juizo da execução; na espécie. as questões
relativas aos cálculos. valores, correçAo mortelâria, e as demais, foram decididas pelo Jui:w
competente, que deferiu. eJlecuçAo pelo valor encontrado no calculo de fb. 115/121; e 11decisão
em foco, por tanto, desrespeitou a competência fiuda em lei e a coisa julgada. bem como os
principies do duplo !lfaU de jurisdição e do contraditório. I~ - Tem ~o os requerentes
Realmente, 11autoridade administrativa cncan-ega.da de eumpnr o precatório nAu tem função
judicante; tem-na, isto sim. somente o juiz da ação e o d. execução. A esse respeito, e oponuno
tnmscrever aqui o enlendimento do eminente Ministro Milton LuU:Pereira, no julgamento do REsp
45,947-8-SP, que observa ~... ser inqueslionável que a requisição do pagamento (ast 730. I. CPC),
no Tn"bunal. obedeeeri a procedimento de naturtte2JI administnr.tiva. sem esmaeeer que o~ efeItos
juridicos do consequente pagamento ocorrerio no originário processo de eJlecuçio. presidIdo pelo
Juiz que, ate 11eJ(tinção, tem competência par1I a pertinente prestação jurisdicional solicitada Ao
Presidente do Tribunal compete 8 verificaç10 da regularidade formal da requisição de pagamento.
colocação na ordem cronológica de apresentação, sem transmudar-se em Juiz da ExecuçãoM. e isso
porque ••...8 função de nallueZa administrati'Va do Presidente do Tribunal, ao atender a precatório,
nio romporta decisão e consequemes Il:QIfSOS de naturaa jurisdicional Se nIo e mero autômato e
não esIâ impedido de verificar a regularidade do precalório, ao verificar erro, deve ~~-Io •
autoridade judiciária que o apediu porque, esIa sim, é a competente, com funç40 JunsdiClOnal.
como juiz do processo. para decidir do erro e, eventualmente, corrigi-lo. Nem se diga que: o
Presidente do Tribunal não pode estar submetido li decisão do Juiz de primeira instância. No caso,
o Presidente age como autoridade administnr.ti'Va,desvesüda. ai, de podei" jurisdicional. E da
decisio do Juiz do primeiro sr-u poderio os interessados interpor os remédios cabtveis para o
Tribunal competente. Oult055im. texto algum de lei oulorga competência 105 Presidentes dos
Tn"bunais para a revUAo, com caráter jurisdicional. dos prec.atóriQ$. Tem competência para
ddenninar sequestro de quantia llCICeSSária.i satisfaç10 do débito, a rajuc:rimenlo d~ credor
JRlerido no seu direito de pRferincia. porque a di o texto constitucional. Nio para rtscIsão das
decisões tomaW nos processos. pdos jWzcs ou pdos Tribunais" (RSTJ 641304). Assim. cabe ao
Praidertte do Tn"bunal apma.s cumprir o precatório, !em qualquer exame das matenas acobettadas
pela c:oi~ julgada. porque discutidas e dirimidas, .li cuustio, nos 19"8U'ordinirios de jurisdição.
sendo, pois, procedentes u alegaç6es de tis 189/197. A incompetência dos órpos administrativO$
é absoluta e a inobservância desta quaIidlKIe fere lodos os princípios de direito proçes.MJaI,em
paniculat o principio do juiz natural. Diante do expo5lo. reconsidero a dccislo de (\$, 17~, para
deferir o prccaIório requisitório pdo valor de RS 388.262.79 (1TCU:I1t05e oitenta e oito mil. ~
ernos e sessenta e dois ~ e setenta e nove centavos), manlendo-a quanlo aos dem&ls
fUndarnmtos. RequUite-se ao Senhof Governador do E5Iado o pagamento da qUllllia
romplememar. Publique-lICe intime-se. Curitiba., 28 de janeiro de 1997. Pnsideme

I DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATlIMONIO

I EL A ç A O •••054/97

Prol.: OT0052/97 • CHEfE DA SECA0 DECONTlOLE DEMATEIIAIS
l-Tendo em vista a informação da AssessoriaJurídica às

fls. 13. de que o presente expediente tem amparo no procedimento
licilatório n" 046.776/96. realizado na modalidade de CONCOIIfNCIA sob

n" 04/96. e desenvolvido sob o pálio da Lei n" 8.666 de 21 de junho de
1993. observando-se o Decreto JUdk:1árion" 002 de dnco (OS)de janero

de 1996.publicado no DiárIo da Justiça n'04563. em onze(ll) de janei'o do

A DIRETORA (;ERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso d:1s Jtrthuições delegadas pelo
Decreto Judiciariu n" 17J/R9 t lendo em \"Ista n com ido

no rrotocoladu sob n" 1ó69/Q7. resolve

CO'CEDEH

mesmo mas e ano. que regulamentou o sistema de registro de preços para
compras. AUlOIIIO a aquisição dos materiais conforme Anexo 11,ítens 33
(mnta e três). 34 (trinta e quatro). 35 (trinta e dnco) e 36 (trinta e seis)
relacionados na lista elaborada pelo O ivlsào de Adm inistração de

Maleriais. bem como da Informaçào n" 111/97 de fls. 03/04. da D lvisào de
Compras do Depatamento do Patrimônio deste Tribunal. Junto à empresa
O LAMPADÁIIO COMEICIAl DE tAMPADAS lTDA.. pelo valor total de R$
1.650,00 (hum m il seiscentos e cinquento reais). em contC ITTIldade com o
bloqueio de rolhas onze (li) do p<esente caderno:

q - Ao Departamento econôm ico e Financeiro pera em itir Noto de
Empenho:

lU - Ao Departamento do Patrimônio:
IV - Publique-se. Em 18 de março de 1997.

VAI.TERI.ICE BORGES CAR'iEIR() GUI'IARÁES. Ageme de Conservação. Pl-IV.

nJvc[ 10.do Quadro d~ Pl'ssoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. três (03) m ,,-ses de

licenl,-'3 especial. a panlr de 17 de março do imo em curso. por não haver S&:at3stado do

exercício de suas funções no qUlOqüenio inimcrrupto compreendido emre 17.03.92 e
16.0397.

CUritiba. :.!6 de n:arço c=.G 1997.

~~';'<~

.•~.I\tE'iTO 1>.\UlSH scnõ,
l~ Irl.."t(lra (il:fó ll
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ORDEM DE SERViÇO N .• 00845

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário n" t 73/89 e lendo em vista o contido

no protocolado sob n" 189291Q7. resolve

CUR IT IBA . 4 - .FE IRA , 0210411997

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANA.

no uso das arribuiçôe5 delegadas pelo Decreto Judiciário

nO 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob

nO 98710/96. resoh.e interromper por necessidade -do.

serviço a licença especial dos servidores abaixo

relacionados. ficando assegurado aos mesmos o direito de

usufruirem os dias restantes em epoca oponuna:

NOME/CARGO

CO:"CEDER

A PARTIR

DE

DIAS RESTANTES CONCESSAO/

AUTORIZAÇÃO

ROSANEMARA

STOCCIIERO

Assessor Juridico

Quadro de Pessoal

26.12.96 149 0.5. 215197

u SOL ..\:\GE BASS.-\1. Agente T~cnico Administrativo. nlvel 05. do Quadro Transitório

de Pessoal da Secretaria do-Tribunal de Justiça. CinCO (05 ) dias de licença para tratamento

de saude. em pessoa da tamilta. a pamr de 10 de março do ano em curso. de acordo com o

artigo 237. da Lei n" 6174170

Curitiba. 26 de março de 1997.

:C-ce?_
11:" SCI\1E:"TO DA COSTA SCIIÕ"

Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N.' 00846

SIOMARA PIAZZETIA

Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal

LUCILÉA TREVISAN

ARRUDA

Auxiliar Judiciário

Quadro de Pessoal

CARMEN L(-CIA DA

SILVA

Agente de Conservação

Quadro de Pessoal

27.12.96

03.02.97

03.02.97

44

58

0.5. 2765/96

0.5. 58/97

OS.2179i96

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atnhuições delegadas pelo Decreto Judicí:irio n"

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob n"

13868/97. reso! ve

FER .\A :\"DA ABR[C .-\.\DRZE ,IE ,,"SK I. AUXlli::lf Judlcláno. PJ-I\'. nlvcl Ol). do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal dc Justiça. a usufruir os nnte e nove (29 ) dIa."

restantes das ferias alus1\'as ao ano de I Q95. a partIr de 31 de março de 1997.

de 1997.

- ::.::---.:"~ < ";,,,

:"iA. CIMENTO DA COSTA SCIIÔ"

Dl elora Geral

ORDEM DE SERViÇO N.. O 084 9

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANA. no uso das 3lnbUlções delegadas pelo

Decreto JudicJ:l.flo n" 173/89 l' wndo em \'ista o contido

no prowcolado soh n" -1-850/97. rcsoh'c interromp('f" por

neceSSidade do servu;o a liccnça especial dos servidores

abaiXO relacionados. licando assegurudo aos mesmos o

olrcHo de usufrulrcm O~ dias restantes em cpoca

oponuna:

I .1 PARTIR DE DIAS I CO'CESSÃO/

I I RESTA,TES AUTORIZ,ICÜ)

" 1:\:\ .. l\lE:\"TO D,\ COST.-\ SCIIO:'\

nm~lOra (jem l

ORDEM DE SERViÇO N.' 00847

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRII3UNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANA.

no uso das amhuições delegadas pelo Decreto .IUdlClarlO

n° 173/89. e tendo em \"lsta o contldo no protocolado soh

nO 19349.!97. resolve

.'O"EICARGO

'IARIA I"ES LE\'IS COSTA

Programador de Computador

Quadro de Pessoal

IIEl.OISA IIELE'A T.-I '.ARES

CORA III "
AUXiliar Judicl3flo

Quadro de Pessoal

13,0147

28.02.97

161

38

0.5.537/97

0.5. 151/97

ORDEM DE SERViÇO N.. O O 8 5 O
I~TF.RI{O:\tPER

Cunl1ba. março de 1997.

:...é -t" '" '-< :z , c.. ,
1 'A Tl'IE"TO IH COSTA SCllfl"

DIretora Geral

por necessidade do serv,ço e a pamr de 13 de março do ano em curso. as fenas alUSIvas ao

ano de 1995. concedidas j WALDA WA~nETE SIQUEIRA. TéCniCO Espec13l1zado.

nlvel 04. do Quadro Transllono de Pessoa! da Secretana do Tnbunal de Justiça. licando-

lhe assegurado o direito de usufruir os vInte (20 ) dias rCSlames em época oportuna

\I

de 1997.

'C1~IE"TO DA COSTA SCIIO"

'DLretora lJeral

ORDEM DE SERViÇO N.. ti O 8 4 8 "O\lEICAIlGO

" DIRETORA c;ERAl. DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JCSTIÇA DO ESTADO DO PARANA.

no uso das 3lrlhUlÇ(lCS deleg.adas peln Decreto Judiciano

n~ 173/89 e tendo em \ ista u comIdo no protocolado sob

nO 6569/9i. resolve' de acordo com o amgo 1..t9. ~ 3°. da

LC:JnO 6174170. intt'fromot"r por necessidade uo servlçu

as terias dos ser\"iJores abaixo relacionados. ticando

assegurado aos mesmos o dlreno de usufrUlrem os dias

reslames em epoca o!'ortuna.

_I I'AllTlR DE . _\U.SI\-"S I DIAS RESTA"TES ,

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA
FABIO RI.I RODRIGI'ES

DO VAZ

03 ,02 .97 1997 10
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A g e n te a c :: 'lC rv IÇ O S tJ c ra lS

Quadro T ransil6rio
Capital

PLl~IO ~IACEDO sorro
~IAIOR FILHO

Agente Tecnico Administrativo

Quadro T ransitorio
Capital

1 7 .0 2 ,9 7 1997 21

O R D EM D E S E R V iÇ O N .' 1 11 I!J ~ j

..\ DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das utrlbuições delegadas pelo
Decreto Judiciurio n" 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob n'" T~12197.resolve

~lARIA ESTlIER AGURRA

DE ~IORAES

Tecnlco Especializado
Quadro T ransitóno

Capital

28.02.97 1 9 9 6 2 1

O R D EM D E S E R V iÇ O N .' O O 8 5 1

GESLER LUS Bl'l)EL. TI..~mco Especializado. ni\'cl 03. do Quadro TransitÓriO de
Pessoal da Secretana do Tnbunal de Justiça. pam exercer. a partir de 04 de te\erclro do
ano em curso. as (unçües de- chete da DIVisão de MicfOllllormalica. do Centro de
Processamento de' Dado~. do Gabmete do Vice-DIretor Geral. atnoumdo-se-Ihe a
gratilicaçuo correspondente

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANA.

no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judici:irio n°
17]/RQ e tendo em vista o contido nC l protocolado sob n"

14214197. resolve de acordo com o artigo 149. * 3". da LCI

n" 6174/nO. inlerromprr por necessldadc do scrVlç~)as
teria~ dos servidores abaixo relacionados. ticando
assegurado aos mesmos o direito de usufruirem os dias
restantes em época oportuna:

I A PARTIR DE ! ALl'SIVAS I:"OME/CARGO

A~A TERt:ZA ARAIÜO IlRI'EL

Técnico Especializado
Quadro Transitório

Capital

0 3 0 3 9 7 149ó

IlIAS

RESTA"TES

23

r.larço de 19~97.

~<'~
.\SCI\IE:'iTO IH COST.\ SCIIÕ:"

Jirclora Geral

O R D EM D E S E R V iÇ O N .' 0 0 8 5 4

..\ DIRETORA GERAI. DA SECRETARIA DO

TRIBUNAl. DE JlJSH;.\ DO ESTADO DO PARANA.

no lISIl das :.lInoUl~ôcs dclegadJs pelo Decreto Judiciario
n " I 7 31'S\.) l' te n d o em \ Ista tl l'llnlldo OI) p ro to c o la d o s o p

o" 1 -I6 8 6 /Q 7 . rcso!\'l'

~ ~ :v "
SCI.\ltsro 1>..\ COST.\ SCIIÕ."

I) ctara licrui

O R D EM D E S E R V iÇ O N .' no 8 5 5

CUfluoa. 26 de março de 1997.

IJI.SIG".\I(

,\ IJIRETOI(A GERAI. DA SECRETARIA DO

TRIAIINAI. DE JUSTI<:.' DO ESTA\XJ DO

PARANA. no uso das atribuições delegadol." pelo
Dt.ocretoJudicl:lno n" 173IXQ c tendo em vista o contido
no protocoladu soh n" 2015~fQ7. resolvc

D ES I G.".\ R

TEREZA . \L \K S E :\ lI" , COPC1f:.I. P J -I\/ . tU\el \(l. do (Iuadro de Pessoal da Secretaf1<.l
do Trinunal de Justiça. para t:.'\crccr. em SUOSIHUU;UO. ;] ran1r de 03 l.k março do ano em
curso. as funções de eheli: da Seção de Supcr\lsão de Copa. da Di\isão de AtendImento
de Copa. do (jaoinclc da PresidcnciJ. durante l i afastamento do titular. IRI:\El.
\VLOJ)t\HCZYh:. utrihulndo-st.'-Ihe a gruttlkaç:.1lleorrcspondcmc

07

07149ó

199ó

1 2 .0 2 .9 7

12.02.97

:'iA. C1.\1E:'iTO I)A COSTA SCIlÜ:"

DITe orJ Geral

O R D EM D E S E R V iÇ O N .' n o 8 5 2

:'iEIVA BER~ARDlM

CAVALLARI

Agente TéCniCO
Quadro Transitório de Pessoal da

Vanl. de Execuções Penais c

Corregedona dos Presidios

CapItal

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO IX)

PARANÁ. no uso das atnbuições delegadas relo
Decreto JudicuiriQ n" 173/89 e lendo em vista o contido

no orotocolado soo n" 161 I9/97. resolve

DESIG:'iAR

ROSA~E DA CRUZ

Técnico Especializado em Execuçà{l
Penal
Quadro Transitório de Pessoal da

Vara de Execuções Penais e

Corregedoria dos Presidios

Capital

LEO~AROO ,\:\"TO~'O. Atlente de Cunservação. PJ-IV. nível 10. do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de~Justiça. para exercer. em substituição e a panir de 0 3 , de
fevereiro de 1997. as funções de chefe do Serviço de Digitação. da Scçüo de Analise.
Autuação e RegIstro de Recursos a outros Tribunais e Complementação. da Divisão de
Re.lústrose Intonnações. do Departamento Judlcilino. durante as renas restantes do titular.
\lÃRCO ,-\URÉUO I.OPES POU(;n{SKI. atribumdn-se-Ihe a gratificação

correspondente

ROSE '-lARIE DE LOl'RDES \1ROSt\ SC:III1.LER. Agentc Tecnico AdministratiVo.
Olvel 0 4 , du ()uadro Transitório dc P,-'Ssoald;! Secretana do Tribunal de JustiÇ'a. para
exercer. a punir de 11 de março do ano em curso. as funções de chete do Serviço de
Estatistlca de Pessoal. da Seçàu de DesenvolvImento de Recursos Humanos. da DIVisãode
Recursos I iumunos. do Depanamento Adminlstrauvo. atribumdo-se--lhe a gratiticação

correspondente.

Curniba. 26 àe março de 19!:l7.

ar-:;o cie 199/.. ~

~
II:"A C I." f[ : \ 'T O nA COSTA SCIIÜ'

DirelOraGeral

X.-é' -é'...a-~r .
_'1, I~GAR[yIf :":\$CI\tE:'\TO DA COSTA SCIIÚ"

/' Dl~etora Geral



pág.06 D IÁR IO D A JU ST iÇ A CUR IT IB A , 4 8 -F E IR A , 02104/1997

ORDEM DE SERV iÇO N .' 00856

A D IR E TO RA G ERA L D A SECRETAR IA DO

TR JBUNA L D E JU ST iÇ A DO ESTADO DO

PARANA . no uso das < ltr ib u içõe s delegadas pe jo

Decreto Judiciario n" 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob n" I'::Q78/Q7. resolve

ORDEM DE SERV iÇO N .' (J O 859

A D IR E TO RA G ERA L D A SECRETAR IA DO

TR IBUN A L D E JU ST iÇ A DO ESTADO DO

PARANÁ. Il() uso das atnbuições delegadas pelo
Decreto Judiciarlo n° 173/89 e lendo em vista o conudo
no protocolado sob n° 10538/97. rcsoh'e

RETIFICAR

::l3rçO de 1997.

:balação No. 1997.00944 d. Publicação (Anali UcaJ

Páqina 001
~tldo em 26-03-1997

Processo
0056414-3
0053991-3
00560114-3
0046767-6
0048090-8
0048090-8
0056545-3
0054074-1
0056545-3
0053991-3
0046767-6
0056104-2
0053991-3
0054074-1
0053394-4
0046767-6
0056545-3
0054136-6
0053991-3
0053991-3
0051393-9
0053991-3
0053394-4
0054136-6
0056414-3
005E363-3
0056369-3
0056369-3
0046767-6
0056545-3
0046767-6
0051393-9
0046767-6
005E545-3
0051393-9
0053394-4
0051333-9
005€104-2
005413é-6
0054074-1
005E541-5
0056369-3
0046767-6

0056419-8
0054136-6
OOH7E7-6
OOH767-€

Ord~
009
004

009
013
002
002

012
014

012
004

013
006
004

014

003
013
012
C05

00'

ao,
001

00'
003

0 '0 5

009
ooe
oos
aos
013
012
013

001
013

012

001

003
001

006

005

OH

011

008

013

010

005
0:3

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

'"0 ~ ;;~ '~ =H ';'Õ~fraGeral

DEPAR TAM EN TO JUD IC IÁR IO I

D IV IS ÃO DE PRO CESSO C íV E L I

a Ordem de Sen'lço nO 733. de I" de março de 1997. paT'J. que da mesma passe a cotlSIar
que CELSO SfL'.[IRA XAVIER FILHO. roi designado para exercer. a. panir de I~ de
fevereiro de 19Q 7 . as funções de chefe do Serviço de Autuação. da Seção de Autuação.
Distribuição e Informação da Divisão do Conselho da Magistratura. do Depanamemo da

Corre£:edoria da Justiça. atribuindo-se~lhe a gr:uificaçâo correspondente. ficando em
conseqüencia re\'oga\Ía a designação d~ RO:\ALO ACCIOl Y RODRIGl'ES DA
CO STA JUN IO R . e não com o tig:UTOU.

Advogado

Abrâo José Melhem
Ademir Simões

Adilson Luiz Bohatczuk
Aativo José Seniski

Alvaro Wendhausen de Albuquerque

Ana Christina Tagliari Helbling
Ana Paula Muggiati dos Santos

André Renato Miranda-Andrade
Antonio Dilson Pereira

Arivaldy Rosaria Stela Alves

Arnaldo Conceição Junior
Arnaldo José da Silva

Aureo Osmar Poyer Nogueira Souza
Bernadete Gomes de Souza

Caprice Andretta Chechelaky
Carlos Augusto Antunes

Carlos Eduardo Manfredini tlapner
Celia Alejandra Pais

Celso Paulo da Costa

Claudia Ma:~a Tagata Rodr~g~es
Claudio Zankoski

C:euza da Costa Soei:o ?agr.ar.
Célia Ir:.esda Silva

Dir!ene de Andrade Batista
Elcio José Melr.e~

Eloi Antonio ?ozzat~

~~e:sor. José do Couto

Eudes Negri da ROcha

Eunice ~galli Martins e Scheer
Fabiola ?olatti Cordei:o

Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Francisco Sales Velho Boeira
Geraldo Augusto Hauer

Helton Jose Sanchez

Isabe:a Cristine Martir~

Ivan de Azevedo Gubert

:var Luiz Nur:.es?iazzeta

~oa~~i~ Roberto ~~r.hoz de Me1:o
Jorge Luiz Martins

';osué Grotti

José Vidott.:!.

';ovino Terrir.

Jozelia Nogueira Broliani

,."oãoMaria Valenti.-n

Lu~s Antonio Rigailo

Luiz Carlos Caldas

~a:=e:a ~orais Peixoto

I Divisão de Processo Civel
Seção da I Câmara Cível

I
I

narço ce 1!:l97.

:\IARIA "ELESA GRCDZIE:\'. DescnhlSlól. PJ-I\'. nivel 05. do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Jusnç.:l. para e ..••erccr. em substituiçào. no período de 17.01.97 a
~O.O:;.97. as (unções de C he fe da Seç:lo de ProJetos. da Di\'isão de Projetos e Fiscalização

de Obras. do Dcpanamentu de Obras. durante us lerias du Ulular. AD JLSO :\'

h .':R O :\'lA .:\ 'D P I:\"TO . ;unbumdo-se-Ihc a gratilícaçào C'orrcspondcme.

11 ;0.;. SCI:'olE~TO DA COST.-\ SCIIÕ'
Diretora Gemi

ORDEM DE SERV iÇO N ." OO 8;-; 8

..\ D IR E TO RA (:E R A L D Á SECRETAR IA DO

TR IBUN A L D E JU ST IÇ A DO ESTADO DO

PARANA. no uso das ac-ihuiçôcs delegadas relo
Decreto Judici<irio n" 173/89;: tendo em \"lSW o comido
no protocolado sob r.-' 705/97. resol •...e

A D IR E TO RA G ERA L D A SECRETAR JA DO

TR IBUN A L D E JU ST iÇ A DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pejo
Decreto Judiciario n " I 73 /R Q e lendo em \"15mo comido
no protocolado sob n~ 1:78-i/Q7. resolve

\1.\ " 0..\ R CO "T..\ R

em tavor de ALEX ..\:\DRI:\'A RODRIGl:ES BARBOSA. Contador. Partidor.

Distnbuldor. Depositano Público e A \'aliador Judicial da Comarca de Jaguaptt.i. para etelto
de aposemadonu. o lempo de 02 Idois) anos e 352 (trezentos e cinqüenta e dois) dias.
correspondente ao penado de O I de setembro de 1974 u 18 de agosto de 1977 . em que

prestou serviços soh o regime da l.ei Orgânica da Prevldencia Social. descontado o lempo
paralelo. com base no aITIgo 35. ~ 50 da Constltuiçào do Estado do Parana.

RET IF IC AR

---e '< .G""" -P"
[1'" :\'ASCI:\IE:'\'TO DA COSTA SCIIÕ'

Diretora Geral

ORDEM DE SERV iÇO N ." O O 8 5 7

:J Ordem de Serviço n° ..t5~.de [9 de Ii:vereiro de 1997. para que da mesma passe :.I constar
que a interrupção das ferias concedidas a SÕEU TER EZ I:\!U A XAV IER PETR YK .

Agente Tecnrco AdministrauH). nivel O~.do Ouadro Tro.nsitorio de Pessoal da Secremria
do Tribunal dt: Justlça. e a pantr de 07 de .io.nelro de ['N,. são tena.s :liUSI\'as ao ano de
199:5. licando assegurado : l mesma ( I dm:nu de lIsulnm os :9 dias restantes
oponunamem::. e não como ligurou
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dos

Proce •• o

0055713-3
005571)-3

inexistl!!ncia

Página uul

Emitido em 25-03-1997

o•••••
001
001

:Curitiba

:Central de Inquéritos
: Auto de prisão emFlagrante

:Rogerio Hasemann (advogado)
:Wanderley Mafra (Réu Preso)
:1" C~ara Criminal

:Des. Moacir Guimarães

Comarca
Vara
Ação Originária

Impetrante
Paciente
ÓrgAo Julgador
Relator

I - Indefiro o pedido de liminar em virtude da

pressupostos básicos para sua concessão.

11 - Vista d douta Procuradoria Geral de Justiça.

Curitiba, 21 de março de 1997.
Des. MOACIR GUlMARAes

Relator.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advog-do

Antonio Amadeu Pa1azzo
Nilton Luiz Andraschr.o

1 - Os elementos contidos nos autos não propiciam condições ~ra o

deferimento liminar da ordem, dai porque indefiro o pedido em
questão.

2 - Oficie-se J digna autoridade apontada como coatora para as

necessárias informações.

3 - Após e com a juntada dos originais (Resolução 5/91 - T•..1" vista

d douta Procuradoria Geral de Justiça.

Curitiv~, 21 de março de 1997.

Des. MUACll< GUTM.A.R1Ir;:S

Relator

Divisão de Proc~sso Crime
~eçAo da 2" Câmara Criminal

Relação No. 1997.00931 de Publ1c.ção (An.alitic.)

002. 0056458-5 Babea. COrpus CrU.

Protocolo :1997/19322

Comarca :Laranjeiras do Sul
Vara :Vara Criminal
AçAo Originária: 9600000030 Ação Penal

Impetrante :Claiton José de Oliveira (advogado)

Paciente :Donevir Martins de Moraes (Réu Preso)
Órgão Julgador : 1" Câmara Criminal

Rel~tor :Des. Moacir Guimarães

: 1997/15141

: cianorte
: Vara Civel
:504632 Apelação Civel
: Banco Barnerindus S.A.
: Jamil Josepetti Junior
:Jairo Antonio Gonçalves rilho
: Antonio Augusto Ferreira Porto
:José Francisco Machado de Oliveira
:Cieero Braz Portugal
: Paulo Moraes Barros Neto
: Rogério Verdade
:para contra-razões

Recur.o Ordini.rio Civel

: 1996/91561
:Maringá
:51019800 Mandado de Segurança

:01anda Meurer
:João Luiz Agner Regiani
:Estado do paraná
:Ju1ia Ribeiro da Anunciaçào
:Luiz Carlos Caldas
:Secretario de Estado da Administraçào

:para resposta

Racurao Orc11nhio Civel

: 1996/98421
: Maringá
:508896 Mandado de Seguranç~
:Maria Herminia Ferreira Tavares
:Jomah Hussein Ali Mohd Rabah
:Maria Aparecida Rodrigues Alves
:Estado do Paraná
:Lilian Didone
:Luiz Carlos Caldas
:Secretario de Estado da Administração

:para resposta

Aut.coatora
Motivo

Aut.coatora
Motivo

Recorrido
Advogado

0051019-8/01

Protocolo
Comarca
Ação Originária
Recorrente

Advog""do
Recorrido
Advogado

0051011-4/01 Recur.o Ordin6rio Civ.l
Protocolo : 1997/11028
Comarca :Maringá
Ação Originária :51011400 Mandado de Segurança
Recorrente :Joao Osano de Souza
Advogado :João Luiz Agner Regiani
Recorrido :Estado do Paraná
Advogado :Julia Ribeiro da Anunciação

:Luiz Carlos Caldas
:Secretario de Estado da Administração

:para resposta

Aut.coatora
Motivo

Recorrido
Advogado
Motivo

Protocolo
Comarca

Vara
AçAo Originária
Recorrente
A d v o g a d o

0050889-6/01
Protocolo
Comarca
Açâo Originária
Recorrente
Advogado

oco.

ou.

0]9.

vista ao(s) reoorrido(s) - para resposta (em cart6rio) - Prazo 30

dias
õi2. 0051009-2/01 Recur.o Ordinário Civ.l

Protocolo :1996/97553
Comarca :Maringá
Ação Originária :510092 Mandado de Segurança
Recorrente :Ivani Aparecida Basso da Silva
Advogado :João Luiz Agn~r Regiani
Recorrido :Estado do Paraná
Advogado :Dalmi Maria de Oliveira

:Osmann de Oliveira

Recorrido :Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Aut.coatora :Secretario de Estado da Administração

Motivo :para resposta (em Cartório)

Vista ao(s) Agravado(lS) Para Resposta, Facultando-se-Ihe(s) Juntar
C6pias das Peças Que Entender(em) ConvQnientes. - Prazo : 10 dias

04]. 0042282-2/03 Agravo de In.trumento civ.l Ao 8.t.j.

protocolo :1997/14198
Comarca :Umuarama
Vara :2" Vara Civel

Ação originária :42262202 Recurso Especi~l Civel
Agravante :Der Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do

Paraná
Advogada :Manoel C""etano Ferreira Filho

:Ana Claudia Bento Grar

:Debora Franco de Godoy
:Flavio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro
:Luiz Carlos Caldas

Agravado :Toshinori Matsumoto

Advogado :Valdecir Pagani
:Lauro Palma
:Paulo MoreIi
:Doroteu Trentini Zimiani
:Lair Carbonera

D IV IS Ã O D E P R O C E S S O C R IM E

Vieta 80(a) ApelantQ (s) - PARAAPRESENTARAS RAZÕESDAAPELAÇÃo-
Prazo : 8 diaa

,101. 0055113-3 Apelação crt_

Protocolo : 1~9,/106l)
Comarca : Foz do Iguaçu
Vara : 14 Vara Criminal
Ação oriqinária : 9300000107 Açào Penal
Autos Complemen : 93000U0213 Inquérito Policial

:9300000U23 l'ed. Relax. Prisão Prev. E/ou f'laqr.
:9300000123 Ped.revoqacão de PrisJo Prev./temporária
: 93000000./6 Pedido de Liberd.:lde Provisória

Apelante : Ivo Mazali

Advoq~do :Nilton Luiz Andr""schko
:Antonio Amadeu Palazzo

Apelado :Hinistério Publico do Estado do Paraná
Órgão Julgador :2" Câmara Criminal
Relator :Des. Nunes do Nascimento
Relator Convoca :Juiz Conv. Eli de Souza
Revisor :Des. Martins Ricci
Motivo :PARA APR~SENTAR AS RAZÓES DA APELACAO
Vi.~ •. Advog'.clo : Hi1~on Lui:l: AI><U'•• <:hko (PR0090621

: Antonio Amadeu 5'.1.l:zo CPR0142241

C O R R E G E D O R IA D A J U S T IÇ A

Curitiba. 24 de março de 1997.

Oficio-Circular nO 31/97

ASSWltO: Relação dos endereços das Secretarias
de Segurança Públicas dos Estados.

Senhor Juiz:

Divisão de Processo Crime
Secão da 1" Câmara Criminal

RelaçAo No. 1991.00936 de PublicaçAo CAnalitica)

Pilgin.. .,"!

F.IlIltido em 25-03~ 1.'"'/
Encaminho a Vossa Excelência relação dos

endereços das Sccrclarias de Segurança Pública dos Estados, para posterior Cil-lll:i"
aos Oficiais do Registro Civil de Pessoas Naturais c Escrivães Distritais dessa

Comarca para que dêem cumprimento ao disposto no item 15.7.7.2. do Código de
Nonnas.

ÍNDIa DE PUBLICAÇÃO

DespachOIllproteridos pelo Exmo Sr. Des. Relator

Advogado

C1aiton José de Oliveira
Rogerio Hasemann

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência os meus
proll.:stos de estima c consideraçilo.

Q , 'w !~ ( \
D e• • 0 1 '0 LUIZ SI'ONIIULZ
Corregedor-Gernl da Justiça

ExcelentíssImo ~erulOJ
Doutor Juiz de Direito

Prece •• o

0056456-5
0056164-6

o•••••
002
001

Babeaa COrpua Cr~

: 1997/15730

001. 0056Ui4-8

protocolo
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SECRETARIAS DE SEGURANCA POBUCA

ACRE
SECRETARIA DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PúBLICA
Secretário: Dr. ll..LIMANNI LIMA SOARES
Eod: Rua Barbosa Lima o' 350 .
Rio Branco - Acre
CEP 69.908-430
Fone: (068) 224-0717/224-1183 Gabinete
Fax: (068) 227-7265/224-1183
Telex: 682.591

ALAGOAS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Ten. Cel. JOSÉ DE AZEVEDO AMARAL
End.: Cwnpos Twnandaré - Ponta! da Barra
Maceió -AL
CEP 57.010-350
Fone: (082) 338-1052/338-1976
Fax: (082) 338-1543/1558
. Telex: 822.134

AMAPÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Cel. BENEMAR BENEDITO DOS SANTOS
Eod.: Av. FAB 0° 0084 - Centro Clvico. Bairro Ceotral
Macapá-AP
CEP 68.906-000
Fone: (096) 212-8100/212-8101
Fax: (096) 212-8104
Telex: 962.2402

AMAZONAS
SECRETARIA DE JUSTIÇA, SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA
Secretário: Dr. KLINGER COSTA
End.: Av. Joaquim Nabuco n' 919 - Centro
Manaus-AM
CEP 69.020-030
Fone: (092) 622-2668/622-3720
Fax: (092) 622-3725
Telex: 921.286
BAIIIA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dr. FRANCISCO ANDRADE DE SOUZA NETTO
End: Centro Administrativo da Bahia
Salvador - BA
CEP: 40.070-010
Fone: (071) 370.1914

370.1911
Fax: (071)
Telex: 711.044

CEARÁ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário:
Or. EDGAR FUQUES
End: Rua do Rosário, nO199 - Centro
FORTALEZA - CE
CEP: 60.055-010
Fone: (085) 211.8101 - 211-8000
PABX: (085) 252.2253
Fax: (085)211.8124
Telex: 851.556

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário:
Gen. GILBERTO SERRA
End: S;\lN - Bloco A Ed. Sede da SSPIDF .4°andiu-
BRASILIA - DF .
CEP: 70.620-000
Fone: (061) 224-3069 e 314-8204

Fax: (061)314-8314
Telex: 611.460

ESplRITO SANTO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: ADÃO ROSA
End: Av. Governador Bley. 0° 236 - 7° andar - Ed. Fábio Ruseli - Centro
VITÓRIA-ES
CEP: 29.010-150
Fone: (027) 222.8144 / 222.8801/223.8656
Fax: (027) 322.0440 - Telex: 272.498
GOIÁS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dep. VIRMONDES BORGES CRUVINEL
End: !'v. Santos Dumont, 0° 2233 BI. A sala 300 - Bairro Nova Vila
GOIANlA-GO
CEP: 74.653-040
Fone: Geral: (062) 202.2332/202.1113
FAX: (062) 202.2332

MARANHÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Ce!' JAIR DE ARAUJO CALDAS XÉXEO
End: Praça Gomes de Souza, n° 249
SÃO LUIZ-MA
CEP: 65.010-440
Fone: (098) 232.2038
FAX: (098) 231.5790
Telex: 982.293

MATO GROSSO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dr. ALDEMAR DE ARAÚJO GUlRRA
End: Ce~tro Polilico Administrativo - CPA BI. B - 2' transversal _ 1° andar
CUIABA-MT
CEP: 78.050-956
Fooe: (065) 644.2345
FAX: (065) 644.2344
Telex: NT

/

MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dr. HILÁRIO MOZER NETO
End: Parque dos Poderes - Bloco 06
CAMPO GRANDE - MS
CEP: 79.046-000
Fone: (067) 726.4326
FAX: (067) 726.4092 / 726.3263
Telex: 671.599 e 672.341

MINAS GERAIS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dr. SANTOS MOREIRA DA SILVA
End: Praça da Liberdade, s/n° • 2° andar Bairro Funcionários
BELO HORlZONfE • MG
CEP: 30.140-010
Fone: (031) 236.3717 / 236.3636
FAX: (031) 236.3191 .
Telex: 311.093

PARÁ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dr. PAULO CELSO PINHEIRO SETTE CÂMARA
End: Rua 28 de Setembro, nO339
BELÉM oPA
CEP: 66.010-100
Fone: (091) 224.9637
FAX: (091) 225.2644/233.4707
Telex: 911.376
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I'AKAIllA
SECRETAR[A DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dr. PEDRO ADELSON GUEDES DOS SANTOS
End: Rua Projetada, s1n' • Mangabeira
JOÃO PESSOA
CEPo 58.000.000
Fone: (083) 214.2585
FAX: (083) 2[4.2498
Telex: 832.450

PARANÁ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dr. CÂNDIDO MANUEL MARTINS DE OLlVE[RA
End: Rua Deputado Mário de Barros, n' 1290. Ed. Caetano Munhoz da Rocha
CURITIBA - PR
CEPo 80.520-913
Fone: (041) 254.8311/352.3070 /352.2125
FAX: (041) 254.8838
Telex: 041.5272
PERNAM8UCO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretario: Dr. ANTÔNIO DE MORAES ANDRADE NETO
End: Rua da Aurora, nO 487 - Boa Vista
RECIFE. PE
CEPo 50.000-000
Fone: (08[) 421.4473/321.4886
FAX: (081) 421.2070
Telex: 813.4

1'lAui

SECRET AR[A DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dr. JUAREZ PIAUHYENSE DE FREITAS TAPETY
End: Rua Barroso, nO 219 - Praça Saraiva - Centro
TERESINA - PI
CEP: 64.000-000
Fone: (086) 221.7551
FAX: (086) 221.1528

RIO DE JANEIRO
SECRETAR[A DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Gen. NILTON DE ALBUQUERQUE CERQUElRA
End: Av. Presidente Vargas, n' 817.15' andar
RIO DE JANEIRO - RJ
CEP: 20.071-004
Fone: (021) 532.5420 / 532.5418/225.9420
FAX: (021) 532.5423
Telex: 23.733

RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dr. SEBASTIÃO AMÉRICO DE SOUZA
End: Praça Augusto Severo. n° 261 - Bairro da Ribeira
NATAL.RN
CEP: 59.010.380
Fone: (084) 222 ..0068 221.2329 211.5523
FAX: (084) 222.5525
Telex: 842.374
RIO GIlANDE DO SUL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Or. JOSÉ FERNANDO CIRNE LIMA E[CIIEMBERG
En~: Av. Borges do Medeiros, n' 1$01-14°andar-
Centro Administrativo - Centro
Porto Alegre - RS

"', CEPo 90.119.900
. Fono: (05 I) 224-68661228.56771228-{)830

FAX: (051) 221-6272/228-2540
1'01",,: 512-75$4

RQ"lOONIA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
S<:<:rotário:Or. WANDERLEY MARTINS MOS[NI
End: Esplanada das Secretarias
Rua Pio XII • sin° • Cenlro
Porto Velho - RO
CEP: 78900-000
F.-: (069) 224-894/224-2125
FAX: (069)224-271$
Telex: 693-101

RORAIMA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Se<relário: CoI. MANOEL DE LIMA MENDES

End: Av. Capitão Ene Garcez, 324. Centro
Boa Vista ~RR
CEPo 69.301.160
Fone: (095) 623.[444/623-2[50
FAX: (095) 623-1742
Te[ex: 95.2062

SANTA CATARINA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: Dr'. LÚCIA MARIA STEFANOV[CH
End: Rua Esteves Junior, 80 • 5' andar
Florianópolis - SC
CEPo 88.015.530
Fone: (048) 224-1855
FAX: (048) 222-3462
Telex: 048.385
SÃO I'AULO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Sccretariu: Dr. JOSE AFONSO DA SIL VA
End: Av. ~Iigienópolis. 758 - Centro
São Paulo - SP
CliP: 01.238-000
FOllc: (O11) 826-2430/826-4345/826.9230
FAX: (011) 825.8813
Telex: 38.534

SEIIGU'E
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretario: Df. WELLlNGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
End: Praça Tobias Barreto. 20 - Bairro São José
Aracaju - SE
CEP: 49.015-130
FOlle: (079) 224-7444/222-8001
FAX: (079) 224-1168

TOCANTINS
SECRETAR[A DE SEGURANÇA PÚBLICA
Sccretârio: Dr. Athos Costa de Faria
EII<I:Acno 02 - Conj. 04 - Lote 26
Palmas - TO
CEP: 77.054.970
Fone: (063) 215.1850/215-1573/215-2077
FAX: (063) 215-1546

D IV IS Ã O D O C O N S E LH O D A M AG IS T R A TU R A

RELAÇAO H.o 04197

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA NA
SESSÃO DO DIA07.04.97. ÀS 13:30HS .. SALA "OES. LAURO LOPES". OU SESSÕES
SUBSEQUENTES.

A g ra v o d e In s trum e n to nO 9 6 .1 7 2 5 -5 , d e C u r it ib a .

A g ra v a n te : M in is té r io P ú b lic o d o E s ta d o d o P a ra n á .

A g ra v a d o : J u iz o d e D ire ito d a V a ra d a In fâ n c ia e d a J u v e n tu d e d e s ta C a p ita l _ 20 O fic io .
M en o r: M .L .P .

A d vo g a d a : N o rm a S u e lY W o o d S a ld a n h a d e M o ra e s .

Advogada: Maria lucia Wood S a ld a n h a .

A d v o g a d o : P a u lo E lia s A r t ig a s .

R e la to r : D e s . N ew to n L u z .

R e c u rs o d e A p e la ç ã o n ° 9 6 .1 6 9 0 -9 , d e L o n d r in a .

A u to s d e o r ig em n ° 4 8 6 1 9 6 , d e L o n d r in a .

A p e la n te : M A A R ., m en o r,

A d v o g a d o : S e rv ia B o rg e s d a S ilv a .

A d v o g a d o : A d e lia C r is t in a F a ra h B o rg e s d a S ilv a .

Apelado: Justiça PUblica.
R e /a to r : D a s . T a d e u C o s ta .

Recurso de Apelação n" 96.1835-9. de Castro.
A u to s d e o r ig em nO 1 9 1 9 6 , d e C a s tro .

A p e la n te : M in is té r io P ú b lic o d o E s ta d o d o P a ra n á .

A p e la d o : J u iz o d e D ire ito d a C om a rc a d e C a s tro .
Menor: AAA
In te re s s a d a ; V a Im i A p a re c id a d e A lm e id a .

Relator: O••. Accácio Cambi.

Rec:urso de Apelação n° 96.1917.7, de Astorga.
Autos de origem n" 35/93. de Asta<ga.
Apelante: Ministério Pública da Estado do Paraná.
Apelada: Juizo de Direita da Vara da IntAnciae da Juventude da Comarca de Astorga.
Menor: RAB.
Advogada: Afonso _azu Kanamura (deIen"", dativO).
R e la to r : D e s . A c c 3 c io C am b io

Reano de ApeIaçAo nO96. 1919-3, de Aata<ga.
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Autos de origem nO 46192, de Astorga.

Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Astorgs.
Menores: R.F.G. e S.B.M.
Advogado: Afonso Masakazu Kawamura (defensor dativo)
Relator: Des. Nev.1on lu z .

Recurso de Apelação nO 96.1924-0, de Astorga.
Autos de origem nO 35192, de Astorga.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná
Apelado: Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Astorga.
M en o r . J .A R

Advogado: Afonso Masakazu Kawamura (defensor dativo).
Relator: Des. Ne'Hton Luz.
Embargos de Declaração nO 95.1 ~1, de Curitiba.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Oes. Ne'Hton Luz.

Recurso contra Imposição de Pena Disciplinar nO 96.252.5, de Ponta Grossa
Recorrente: V.EV .

Recorrido: Juizo de Direito da ~ Vara de Família, Infância e Juventude da referida comarc
Relator. Des. Ne'Nton luz.

Recurso contra Imposição de Pena Disciplinar nO96.1723-9, de Goioerê.
Recorrente: E.M.S.

Recorrido: Juízo de Direito da Vara Criminal da referida comarca
Relator: Des. Newton luz. .

Recurso em P!,ocesso de Concurso nO96.0042-5, de Guarapuava.
Assunto: ProvImento do cargo de Escrivão do Crime da Comarca de Guarapuava
Recorrente: Raquel Regeani de Macedo. .
Advogado: Amoriti Ribeiro.
Relator: Des. Corregedor.

Processo de ~oncurso com Recurso nO95.118-7, de Pinhao.
Assunto: ProvImento do cargo de Escrivâo do Cível da Comarca de PinMo
Recorrente: Carlos Alberto Pagani. .
Relator: Des. Corregedor.

PUBLlCACAo DE ACÓRDÃOS

PROCESSO DE CONCURSO N° 96. 1755-7, DE MORRETES.
ASSUNTO: PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CIVEL, COMARCA DE
MORRETES.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 7602.
LIVRO: CM - 45
FLS: 001/003.
DATA DO JULGAMENTO: 24/02197.
ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO DA MAGISTRATURA
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

HOMOLOGOU O CONCURSO.

PROCESSO DE CONCURSO N° 96.1748-4, DE ALTO PIOUIR!.
ASSUNTO: PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DISTRITAL DE PAULlSTÃNIA,
COMARCA DE ALTO PIOUIR!.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLL
ACÓRDÃO N° 7603.
LIVRO: CM - 45.
FLS: 004/007.
DATA DO JULGAMENTO: 24/02197.
ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO DA MAGISTRATURA
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU

AS PROVAS OUE FORAM IDENTIFICADAS.

PROCESSO DE CONCURSO N° 95.1505-6, DE CLEVELÂNDlA.
ASSUNTO: PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME, COMARCA DE
CLEVELÂNDlA.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 7604.
LIVRO: CM - 45.
FLS: 008/010.
DATA DO JULGAMENTO: 24/02197.
ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO DA MAGISTRATURA.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
HOMOLOGOU O CONCURSO.

Curitiba. 26 de março de 1997.
Curitiba, 26 de marco de 1997.

T R IB U N A L D E A L Ç A D A
: '

DESPACHOS - VICE-PRESIDENTE

SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

R E L A C A O N O . C 3 iG

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

I DIVISÃO DE PROCESSO CíVEL

0069687-1/01

0069687-1/01

0094040-7/02

0091814-5/01

008~183-B/Ol

0077820-1/01

0087458-8/01

0092999-7/01

009~700-2/01

0069687-1/01

008:3902-3/03

0094040-7/02

007Q664-1/02

00B~902-3/03

00Q2~61-3/02

0092:9~Q-7/01

0095700-2/01

0070416-9/02

0092206-7/01

0097:)48-0/01

008518::1-8/01

008:5902-3/03

0092561-3/02

0096591-7/01

0085183-8/01

00874S8-8/01

0093404-7/02

0085183-8/01

0081048-8/02

OOq23~7-7/02

OOQ4084-9/02

0094087-0/02

009~040-7/02

0077820-1/01

0079664-1/02

0092337-7/02

0095804-5/01

0096388-0/01

0085183-8/01

0092337-7/02

0091814-5/01

0085183-8/01

0079664-1/02

0077820-1/01

0077820-1/01

0085902-3/03

0092:161-3/02

0096591-7/01

0095183-8/01

0077820-1/01

0093404-7/02

00940B"-9/02
0094087-0/02

001

0 0 1

0 1 ~

0 0 .

00.

DO'
008
0 1 3

018

001

007

0 1 0

00'
007

0 1 2

0 1 3

0 1 8

0 0 2

0 1 0

0 2 2

00.

007

0 1 2

0 2 1

00.

008

01'
00.

OO~
0 1 1

Ot.
Dl?

0 1 5

DO'
00'

0 1 1

O"
0 2 0

0 0 0

0 1 1

00'
00.

00'

DO'
DO'
007

0 1 2

0 2 1

0 0 0

DO'
Dl.
Dl.

Dl?

•
GERALDO FERNANDES NEVES

GUILHERME CORDEIRO NETO

PAULO SERGIO DE SOUZA LOUREIRO

RICARDO ANTONIO T. FRONCZAK

RICARDO MARCELO FONSECA

RITA MARCIANA ARROTEIA

RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO

ROSANE MUNHOZ 8URGEL

SACI BONATIO

MAURICIO 5AGBONI MONTANHA TEIXEIRA

MIGUEL FERNANDO RIGONI

MOACVR CORREA FILHO

NILSON RAMON

OTTO JOAO LYRA NETO

MARCOS LOPES IKE

l'1ARCOSMATTIOLI

MARCUS ELV SOARES DOS REIS

MARINA DE OLIVEIRA

MARTINS GATTI CAMACHO

MARTINS SEBASTIAO KREUSCH

~URI JOSE ROIKA

MAURICIO FLAVIO MAGNANI

LUDOVICO ALBINO SAVARIS

LUIZ ANTONIO CICHOCKI

LUIZ ANTONIO DAROS

LVCIA MARIA PADILHA AMARAL

MARCAL JUSTEN FILHO

S£BASTIAO DA SILVA FERREIRA

SUELI APARECIDA ~URIONl DO CARMO

SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH

VERA LUCIA S~HREINER

VITOR LOTOSKI

HERCULES FRANCISCO NEVES STREMEL

HUMBERTO JARDIM MACHADO

JOAO OTAVIO DE NORONHA

JOAO SOARES DOS REIS

JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS

JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK

JOSE ORONTES PIRES FILHO

JURACI BARBOSA SOBRINHO

LIANE APARECIDA LIMA

LUCINEIA paSSAR

007 00BS~02-3/03

012 00~2S61-3/0e

OO~ 0091BI4-5/01

012 00~2561-3/02

004 007~6b4-1/02

014 00~3404-7/02

014 0093404-7/02

ooe 0070416-9/02

005 OOBI04S-8/02

019 0095S04-5/01

020 0096388-0/01

006 0085183-8/01

007 0085902-3/03

012 0092561-3/02

018 0095700-2/01

OO~ 0081048-8/02

019 0095804-~/OI

020 009638B-0/Ol

004 0079664-1/02

008 00B7~5B-8/01

021 0096591-7/01

013 0092999-7/01

018 0095700-2/01

012 0092561-3/02

002 007041b-9/02

003 0077820-1/01

004 0079664-1/02

015 0094040-7/02

010 00922Q6-7/01

022 00975~a-0/Ol

ORDEM PROCESSO

INDICE DE PUBLICACAO

CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR

DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA

DOMINGOS JOSE PERFEITO

EDSON JOSE DA SILVA

CLAUDIA ANTUNES LOPES

CLEVIS VASQUINHO LAPINSKI

CLINIO LEANDRO LINO LYRA

EGON BOCKMANN MOREIRA

EGYDIO GENARO TUCCI

FELI58INO IMTHON BUENO

FERNANDO ARENALES FRANCO

FLAVIA DANIELE GOMES'

FRANCISCO MACHADO DE JESUS

CARLOS ELY ELUF

CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA

A~DERICA BUENO DE OLIVEIRA

ALENCAR LEITE AGNER

ANA MARIA SAQ JOAD

ANTONIO ~tRO BORNt~

APARECIDO FERREIRA

ARMANDO GRACIOLI

ATl-lOS PEPROSO
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO

ADRIANO DALEFFE

ADVOGADO
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